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DELIBERAÇÃO CONSEP Nº 049/2011 

 

Altera o Artigo 10 da Deliberação CONSEP 

Nº 204/2010, que Dispõe sobre alteração 

da estrutura do currículo pleno do curso de 

graduação em Educação Física 

(modalidades Bacharelado e Licenciatura) 

do Departamento de Educação Física – 

Campus Taubaté. 

 

O CONSELHO DE ENSINO E PESQUISA, na conformidade do Processo Nº EFI-

057/2011, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  O Artigo 10 da Deliberação CONSEP Nº 204/2010, que “Dispõe sobre 

alteração da estrutura do currículo pleno do curso de Graduação em Educação Física 

(modalidades Bacharelado e Licenciatura), do Departamento de Educação Física – Campus 

Taubaté, passa a vigorar conforme segue: 

 
“Art. 10  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a partir do ano letivo de 2009.” 

 
Art. 2º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Art. 3º  A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em 

sessão plenária ordinária de 12 de maio de 2011. 

 

               JOSÉ RUI CAMARGO 

REITOR 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da 

Universidade de Taubaté, aos 17 de maio de 2011. 
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